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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PRO-IPTO DF RFP.nS IlHAn

NüMFRn PRnPRin..: 1^/POOA
PRnTnnni n rfrai . ̂ p77a /pooa

DATA PRílTríFR! fl - . 2 OR/ 1 P/POCiA 11^
f)

u

ALTERA O ANEXO II DA RESOLUÇÃO
14/94.

T?f,.45 "i.\ P i! /f #VvArt. 1° - O Anexo II passC$^s^|0==segujnte^

'ti V ANEXO n %

(a qüe,,séjrefere o Artigo'9y§ 1°.)
"Plano de Classificação de Cargos e Salários

u-:cRequisitos parf cja|s,es:refererites aos Cargos/Funções dos Griíipos Qcupacionais:
Atividades de Amioíf^êcníco^r Ml / i'// /i- >5-; >'( 1 , I / ̂  A- ' 7 1_ /
Administrativo;

H/l>V -Serventia, Limpeza^é CohseryaçãlD.
f J" Áx" k i j j / i  , i k íi\

ÁJúniof
EsGojarrqade conforme bs'reqüisitos essenciais dãTQrrção;
Experi^íiçiá: conformé os requisitosesseneiais dáifunção;

%5*ígíí5fc''»t-4'''Escolaridáde.mínimâ a ní^l de 2° grau;
Experiência; mínima de 05 (cinco)- ânbs-de-efetivo exercício funcional no Legislativo. .

Sênior

■Escolaridade mínima a nível de 2° Grau com cursos de treinamento profissional
específico na área;'

Experiência; no mínimo de 1 e^ivo exercício no Legislativo ou curso
superior completo.

aprovado

m UNANIMIDADE
AB8TÊNÇÂO

SESSÃO - 1 Ijâ ̂ ^ ^

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
pRBSlDEMfl.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos retroativos a 01/12/2004, revogando as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 09 de dezembro de 2004.

Vv-k&d L
Juarez Tavares Matta

residente

Alexandre Bastos i

1 o Secretário i

Edison Valentin Fassarella

Vice-Presidente /

Antônio Rizzo/

2®' èécretáriô

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PRfí.TFTn DF RFFni i fCAO

wiiMFRn pRnPRin.. í 1 s/pooa

PRnTfinni n pfrai . z 7774/?oo4

DATA PRnTnnnin.-E or/17/7004

7

ALTERA O ANEXO 11 DA RESOLUÇÃO
14/94.

Art. 1° - O Anexo II passá a^serj.oVséguinte;

'ISX,.
v  (a qúe<.^e refere o Artigo^^ § 1°.) h:^ v;

Plano de Classificação, de,Cargos e Salários"

f:4

Requisitos para classás feférentés aos Gargçs/Funções dòs
Atividades de ÁpoiOMpecniço;- 4 ^ r '
Administrativo; ^
Serventia, Limpãia e Conservação. ^ ; v

ii
'f

'-/ K. - ■ ■■

\/7
4- Júnior i

Esçoláridade conformé''os requisitos essericiais^dã' função;
Experiência; conforme os requisitos essenciais da íun^ão;

;  ̂PlénOç, 7/'

Escolaridade..^mínima a nívql de 2° grau;

Experiência: mínima de 05 (cincoV ánQi^de efetivo exercício funcional no Legislativo.

Sênior

■ Escolaridade mínima a nível de 2° Grau com cursos de treinamento profissional
específico na área;

Experiência; no mínimo de 15 (anos) de efetivo exercício no Legislativo ou curso
superior completo.

APROVADO

UNANIM IDADE

AB8TÊN CÃO
4A-07'

X

SESSÃO

"Feliz a Nação cujo Deus é o
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos retroativos a 01/12/2004, revogando as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 09 de dezembro de 2004.

•i.s

eíkretf^aWáifela^Juarez

residente

Alexandre Bastos

1° Secretário

^ f ?■ ^

íiC
<h

Fa^arellaEdison Valentin
Vice-Presidente /

.

/Antônio Ri^o
's.2?-Secretári,o^

/
É

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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Câmara Municipal de Uachoeiro de Ifapemirinf
Estpdo do Espiiito Santo _,. . , • ...

''' ANEXO I ■ /va V ; -

l'a que se refere o '. Artigo 9-., § 1°.) , , .

Plano de Classiíicaçãó de Cargos e Salários

Pequisitos para Classes Referentes''aos Çargbs/Funções
de Nível Superior

Tvainee: • '.

—■ Curso de graduação:
— Experiência mínima não exigida.

Júnior

— Curso de graduação,
— experiência de 02 (dois) anos dé efetivo exércicio,

2>Iéno , p..

— Curso de. graduação: '
— experiência mínima de 05 (cinco) anos de efetivo

exerc cio. . '

Sênior" ■ '

; — Curso de graduação, com cur'sos de treinamento
profissional especifico na área: . . . .

— experiência mínima de. 10 (dez) anos d.e efetivo
exerccio.

ANEXO II

'  (a que se'refèré o Artigo'9°. I'.). ' . (

.PJdjlo.de Gldssiíicação de,Çarg;Gs.é .Sáldrios,

Requisitos para classes,referentes aos ' Cargos/Funções.dosj
Grupos lOcupaciOnais: V Âtividàdes de A.p q i.o íTecnicO;

'  . r'Administrativo- ' . . I
Serventia! Limpeza.e Conservação.;

Júnior. ' - '

— Escolaridade conforme os requisitos essenciais , da;
função: \

— experiência: conforme os requisitos essenciais da.
■função. ■/./ . I

Pleno), i l

— Escolaridade' mínima- a nível de 2° Grau:

— experiência: mínima de 05 (cinco) i anos- de| efetivo
'exercício funcional no Legislativo;

.

i

Sériiov-

Escolaridade-''mínima a nível de 2" Grau com cur?.
sos de treinamento profissional específico ná area;,
experiência: no mínimo de 15* (quinze) anos-de'efetiva
exercício no Legislativo. ' • '

ANEXO m

GRUPO OCUPACIONAL

APOIO TÉCNICO

ADMINISTRATIVO

.CARGO/FUNÇÃO

ASSISTENTE

DE. GABINETE

ASSISTENTE

jurídico

ASSISTENTE

LEGISLATIVO

DIGITADGR

MOTORISTA

•PROTOCOLISTA

DIGITADOR

TÉCNICO

D.E

CONTÍiBILlDAPE

TÉCNICO REDATOR

DE'"
ATA'í/TAQUIGRAF.

■CLASSE NiVEL

JÜNIOR
PLENO

SÊNIOR

JÜNIOR
PLENO

SÊNIOR

JÚNIOR
P.LEMO

SÊNIOR.

JÜNIOR-
PLENO .

SÊNIOR

JÜNIOR
PLENO I

SÊNIOR

JQNIOR
PLENO'.

SÊNIOR

■JÚNIOR"

PLENO'..
SÊNIOR

A B- C ■ P E F ' G . ■H

I

II

III

I-'

. II

III

I

II

iir

.1

,'ÍL
.II!

I

JL"
iii
.1

II

111"

58,09 61,00 ■ fi4,05. 67,27 70,63 74,17 77,88 '-. 81,78
70,63 74,17 77,88 8I.,78 85,87 90,16 94,67 99,40
85,87 90,16 94,67 99,40 104,37.109,59 T.l5:07 120,82

35,87i

I04,'37Í;
.-l'

126,86;

58,09

70,63

'85,87

61,00

74'! 17
90;i6

64,05

77,88

94,67

67,27

81,78

99,40

70,63

85,87

104,37

74,17.

90,1.6

109,59-

77,88

94,67

115,07

■ 81,78

99,40

^20,82

35,87;í
104-,37j
1-2686

58,09-,

70 63 .

85,87

61,00.-

7LI7

•90; 1,6

33,79'

41,09

49,96

35,48

43,Í5'
32,46-

64 65

77,88

94,67

37,26

45,31

55,08

'67,27

.81,78
99.40

70,63

85,87

104.37

74,17

90,16-

109,59

77,88

:'94,67.:
.115,07

8Í,78

99,40

120,82

85,87;:
10437

126,fe
39,13

47.58

57,83

41,09

49,96

60,72

43.15

52,4d
63,76'

45,31

,55,0.8

' 66,95

•47,58

57,83

70;30

49,.96'.

60;^-
73,82'!

4'6,47

56,51

'68,71

..■48,80.

59,34

,72!i5,

51,24

62,3 1 ;

75 76

.53,81

65,43

79,55

56,5.1

68,71

83,53

59,34

72,15.

87,71

62,31;
75,76

92,10'

65,43

79,55

96,71

68,71.
83,53

101:55:

58,09

70,63

,85:87"

61,00

74,17;

90,16.

64,05

.77,88'
94,67

67,27

81,78

99,40

70,63

85,87

104,37

74,17

' 90,16

109,59

^77,88

94,67

115,07:

81,78

99,40

120,82

et«sssir:iaxttsr3C8a*is;í'.?j

 ■

07

GRUi

.  oi» ]
;  -áf' ' CO

''ll

Tf

' Carg
j' Fiinç

dI

Õ?
dàl

.-i

■'t
A
4
...i
- j
-1

41,19

'50,07
60,86

43,25 45,4735,57 37.35JÜNIOR
PLENO

SÊNIOR

32.25 33,8730.71
- E55,2052,5717.6945,4241,19 43,2337.35 39,22TELEFONISTA

63,90 67,1057,96■50,07 52,57 55,2045.42 47,69

L.wenf».
I. w. .«M
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PO DER EX ECUTIVO

[ ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL3
.EI N" 5637

ALTERA PARCIALMENTE OS ANEXOS I E VI DA
LEI MUNICIPAL N° 4.000/94 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal (ie Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do E.spírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal, no
uso de suas atribuições legais ' SANCIONA e
PROMULGA a segiiinie Lei:

Art. I" — Fica alterada Tabela de Classificação de
cargos e Funções do Pessoal Civil, no Grupo Operacional
Apoio Técnico-Admin.strativo, constante do Anexo I da
Lei n° 4.000, de 05 cie dezembro de 1994, nos termos
seguintes:

GRUPO - r <;

OPERACIONAL . ^
CÁRGO/FUNC.ÂÒ ' ̂.iGRUPC

iSAÍlARlAL •'CtASSE.''u''-

Ai>iio
1 éciiicti-Ailniiiiistraiivii

Oficial Adiiiinisiviiivo I V D 10
Oficial AiliiiiiiisrMívn 11 VI A II

Oficial Ailininisi .".livo ]|| VI D 12

Art. 2" - O Anexo VI da Lei Municipal n° 4.000,
de 05 de dezembro de 1994, na parte referente aos critérios
para enquadramento no cargo/função de Oficial
Administrativo, passa a vigorar com a seguinte redação:

c:i..vs.siric:.tc'.v() fUlIKKIO.S PAIU KNyfiADKAXtlLVrO " • - •

OFICIAL
1

Afii:ii.s (Xfiiptuilcs iliis cargos que ii.àu alciid:mi :l<: exigências
da cl;i.<silicacã(t II e III.

11
Cnr.so de Ensino Médio ou cornar com, m;íis dc 10 anos de

efciivo exercício na inimicirxilidaje.

111
Curso Suivrior ou conlar coni mais dc 1.5 íuhk de eletivo

c.xcrcídn na iniiniciivilidade.

Parágrafo único - Ficam garantidos aos atuais
ocupantes do cargo/lunção de Oficial Administrativo os
direitos adquiridos anteriores à aplicação da presente Lei.

Art. 3° - O ingresso de servidor efetivo em
qualquer cargo ou função do quadro de carreira do serviço
público municipal dar-se-á no nível estabelecido em Lei, e
em conformidade com a escolaridade mínima exigida em
Edital para Concurso Público, resguardado o direito
adquirido em razao de acesso e/ou promoção
exclusivamente em decorrência da aplicação dos critérios
legais estatuídos.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua
publicação, aplicando seus eleitos aos servidores estáveis.

não gerando quaisquer direitos anteriores a esta data,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de novembro de 2004

JATHIR GOMES MOREIRA

Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO N° 15.255

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, resolve

Art. 1°- Nomear CARLOS LEAL CONDE para
exercer o cargo de Secretário Municipal de Transportes,
fixando-lhe o subsídio mensal estabelecido através da Lei
n° 5.079, de 06 de novembro de 2000, e, ainda, designar
para responder, sem ônus para a municipalidade, pela
Secretaria Municipal de Defesa Civil, a partir de 01 de
novembro de 2004.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir
desta data, com seus efeitos financeiros a partir de 01 de
novembro de 2004, revogadas as disposições em contrário,
em especial o Decreto n" 13.677, de 07 de janeiro de 2002,
e Decreto n° 14.872, de 23 de março de 2004.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de outubro de 2004.

JATHIR GOMES MOREIRA

Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO N° 15.297

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o relatório final elaborado pela
Comi.ssão Especial Transitória de Avaliação de
Desempenho, que através do Decreto n° 14.797, de
30.01.2004, considerou como "msatísfaíórío" o
desempenho da servidora mencionada abaixo,

CONSIDERANDO também que este mesmo Decreto
concedeu prazo de 10 (dez) dias a partir da data de sua
publicação para apresentação de defesa por escrito, nos
termos do Art. 29, § 2° da Lei Municipal n° 4.009/94, e que
assim foi feito como consta do processo protocolado sob o
n° 18625/2004, formulando ainda, novo parecer da
Comissão, agora favorável à estabilidade.

iV

0^
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

&

NOME

ADAIL EDMUNDO LIMA X
ALEXANDRE B. RODRIGUES X
Antônio rizzo moreira dos santos X
Carlos renato lino Sj-Uj.
UALMA SANTOS MOULON i  i

-

ÉDISONV.FASSARELLA 'íXi:
FABIO MENDES GLÓRIA^ i JW ••-V ./Í3
Francisco GOMES DE ÃLMEiD^''' "h■M
Glauber da silva coi lho
José ailton de cas-^iôtarga<13;? X, 'li

JOSÉ CARLOS AMARAÊ:v "^.0? ^'!/ X
José CARLOS SABADINl"' " X
JOSÉ RENATO DIAS FEDERICJ \
JUAREZ TAVARES MAfA"> ^ a

vA ^ ^ r% W:
LUIZ GUIMARÃES DE OLlVÉIRAf? 3./j ̂ X
MARCELO BOZIO MONTEIRO X
MARCOS SALLES COELHÓ;;^ ^ X:

tSESÃSpÃÔlii® ,  < 1 11
. ' .í-/.

IWILSONDILLEN DOS SANTOS '

r

))í
• PROJETO IsT iSfOM
• REQUERIMENTO N°_
• DATA: / /

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM
DISCUSSÃO. .

.P0Rj.Xí7-^^?9T>7Ta^í.<3w^^^
SESSÕESOÍ/Ãê^ ̂

5IDENTE

"SALADAS-SESSOES / /
-• i#;<i -

">í!'
PRESIDENTE

''s/J
^'•Cpídído de vista

POR-
SALÃms:SESS0ÊS / /"

PRESIDENTE

OBSERVAÇÃO; 3í:5 • RETIRADO DE PAUTA A
REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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JUNTADAS:

1  -

2 -

3 -

4 -

5 -

6 -

7 -

8 -

9 -

10 -

11 -

12 -

13 -

14 -

15 -

16 -

17 -

18 -

19 -

20 -
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